Emenda nº. 12 ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 057 – VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS, o seguinte item.

- Construção de um via no antigo trecho da ferrovia que ligava Cordeirópolis ao Município de Araras retirando todos os caminhões da Rua do Bairro Preto e facilitando todo o fluxo de caminhão até as cerâmicas.

JUSTIFICATIVA

Os moradores de toda a extensão da rua do bairro Preto estão indignados com o fluxo de caminhões nesta rua, causando muitos transtornos para os moradores; um outro problema é o perigo causado para os alunos da escola Amália, aproveitando que todo o trecho desta ferrovia está desativado é o momento de negociar com a empresa para tal reivindicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003. 
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